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no processo comum (tribunal singular), n.º 96/96.8GBOER-A, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Francisco  Cerqueira  de
Sousa,  filho de António Carvalho de Sousa e de Maria José Cer-
queira  Alves,  natural  de  Britelo,  Celorico  de  Basto,  nascido  em
21 de Maio de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 8120573,
com domicílio na 43. Albion Street, Swindon, Wiltshire Sn1 5 L L
Great Britain, Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade  física  simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 23 de Março
de 1996, por despacho de 5 de Julho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 10 464/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  1389/00.7PBOER-A,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Carlos  Fazenda
Batista,  filho  de  Carlos  Alberto  Alão  Batista  e  de  Maria  Teresa
Costa  Fazenda,  natural  de  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 20  de Maio  de  1980,  com
domicílio na Rua Cândido dos Reis, 5, 2.º, direito, em Alpes, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  burla  simples,
previsto  e  punido pelo  artigo  256.º  do Código Penal  e  um crime
de  falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, ambos praticados em 20 de Setembro de 2000,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  por  despacho datado de 28 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

5 de Agosto de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 10 465/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1176/98.0PCOER, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Manuel  Carvalho
Santos,  filho  de  Manuel  Pedro  e  de  Maria  da  Nazaré  Rodrigues
Carvalho,  natural  de Oeiras, Carnaxide, Oeiras,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Março de 1974, titular do bilhete de
identidade  n.º  10415563,  com  domicílio  na  Rua  António  Gião,
lote 8, 4.º, esquerdo, Monte da Caparica, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  dano  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo  212.º  do  Código  Penal,  praticado  em  2  de  Julho  de  1998,
por  despacho  de  9  de  Novembro  de  2004,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por caducidade.

15  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 10 466/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 326/01.6PBOER, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Miguel  de  Jesus
Almeida Vilela,  filho  de Américo  de Almeida Vilela  e  de Maria
Otília de Jesus Santos Vilela, natural de Alto do Pina, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Abril de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11764563, com domicílio na Rua
da Madeira, 1,  rés-do-chão, 2780 Oeiras, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  ameaça,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 153.º do Código Penal, praticado em 10 de Março de 2001, foi

o mesmo declarado  contumaz,  em 12 de  Julho de  2005,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

15  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 10 467/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 166/03.8PEOER, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Dariusz Holc,  filho de Janusz e de Jadwigh.
natural  de  Polónia,  de  nacionalidade  polaca,  nascido  em  24  de
Julho de 1973, solteiro, titular do passaporte n.º BM 1761459, com
domicílio na Rua de Campolide, 92, 2.º, esquerdo, Lisboa, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
10  de  Fevereiro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
6 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

15  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 10 468/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal  singular),  n.º  186/02.0JDLSB, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Raul  Gustavo  Cejas,  filho
de Raul Cejas e de Cármen Perez, natural de Argentina, de nacio-
nalidade argentina, nascido em 24 de Março de 1961,  casado,  ti-
tular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16148735,  com  domicílio  na
Avenida  de  Sabóia,  737,  2.º  B,  Monte  Estoril,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Julho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Julho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

16  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 10 469/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 104/03.8GGLSB, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Agostinho  Jaime  Oliveira,
filho  de  Ernesto  Jaime  de  Oliveira  e  de  Joaquina  Conceição
Silvério, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
25 de Dezembro de 1973, com domicílio na Rua Cândido Oliveira,
6, 5.º, esquerdo, Alfornelos, 2700 Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-


